
EVENTO DATA

Início do processo eleitoral  

Início do processo eleitoral com a divulgação do Edital de Convocação Art. 7° §1° e Art.21 08/08/2022 ou 09/08/2022

Inscrição das chapas

Início do período de inscrição de candidaturas 16/08/2022

Final do período de inscrição de candidaturas 19/08/2022

Período de avaliação e solicitação de correção de dados de candidatura. 16/08/2022 a 26/08/2022

Reunião da Comissão Eleitoral para validar as inscrições – Art. 33 29/08/2022

Prazo final para correção pela Chapa Art. 33 §1° 31/08/2022

Reunião da Comissão caso haja pedido de inscrição indeferida Art. 33 §2° 01/09/2022

Publicação das chapas validadas e nºs de inscrição das chapas - Art. 34 02/09/2022

Impugnação as chapas

Prazo para os beneficiários apresentarem impugnações Art.35 (1) 06/09/2022

Reunião Comissão Eleitoral para avaliar os pedidos de impugnação 08/09/2022

Comunicação à chapa impugnada - Art. 36 09/09/2022

Apresentação de defesa pelas chapas impugnadas - Art. 36 13/09/2022

Reunião Comissão para deliberação final da Comissão Eleitoral – Art. 37 16/09/2022

Deliberação final da Comissão Eleitoral - Art. 37 19/09/2022

Divulgação das chapas homologadas (internet) - Art. 37(2) 20/09/2022

Votação

Indicação dos fiscais da chapa art. 26 22/09/2022

Reunião para lacração do sistema digital de votação 30/09/2022

Início da votação - 00h00min (internet) 03/10/2022

Final da votação - 23h59min (internet) 07/10/2022

Reunião da Comissão para apuração dos votos 10/10/2022

Divulgação do Resultado do Processo Eleitoral 10/10/2022

Recurso da Apuração

Prazo para apresentação dos recursos da apuração- Art. 47 13/10/2022

Reunião para avaliar recurso do resultado da apuração – Art. 48 17/10/2022

Decisão da Comissão sobre o recurso interposto após resultado da apuração - Art. 48 17/10/2022

Recurso da decisão da Comissão ao Conselho Deliberativo Art. 48 21/10/2022

Reunião Conselho Deliberativo para avaliar recurso 24/10/2022

Decisão do Conselho Deliberativo sobre o recurso da decisão da Comissão - Art. 48 Parágrafo único. 25/10/2022

Proclamação e Posse

Divulgação - Proclamação dos eleitos - Art. 50 26/10/2022

Posse dos eleitos Art. 51 e 52 27/10/2022

(1) Encerrado em 06/09/2022 o prazo para acolhi-
mento de impugnação, não havendo nenhum pedido 
de impugnação, a divulgação das chapas homologa-
das ocorrerá em 09/09/2022.
(2) Após a divulgação das chapas homologadas, have-
rá uma reunião da Comissão Eleitoral para validar o 
material de campanha das chapas.

CRONOGRAMA - PROCESSO ELEITORAL 2022
ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DOS PARTICIPANTES NOS 

CONSELHOS DELIBERATIVO, FISCAL E DIRETORIA DE RELAÇÕES 
COM OS BENEFICIÁRIOS DA CEMIG SAÚDE

OBSERVAÇÃO:
• A campanha eleitoral iniciará após a confirmação da candidatura, ou seja, após 
09/09/2022 caso não haja impugnação da candidatura ou após 20/09/2022 caso haja im-
pugnação.
• Caso haja recurso após o resultado da eleição, poderá haver uma reunião do Conselho 
Deliberativo, especificamente para este assunto, no dia 24/10/2022.
• Todos os prazos foram computados em dias úteis.


